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15 de Setembro de 1.882 

OFÍCIO Nº 162/2024/CMDI/DIRETORIA 

Dores do Indaiá/MG, 05 de junho 2024. 

Excelentíssimo Senhor 

Alexandro Coelho Ferreira 

Prefeito Municipal 

Dores do Indaiá/MG. 

Assunto: Solicita providências. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

A Mesa Diretora desta Casa Legislativa com aquiescência plenária e atendendo 

indicação verbal da vereadora Karla Francisca Vieira Araújo, solicita que seja feito 

um estudo de viabilidade para que os carros da saúde que levam pacientes para 

consultas e exames fora do município tenha um ponto para embarque e desembarque no 

bairro aeroporto. Pois esses pacientes que moram no referido bairro precisam se 

deslocar para o bairro São José durante a madrugada para embarcar. 

Na oportunidade a vereadora sugeriu um local para ser o ponto de embarque e 

desembarque, que seria de frente a igreja na rua Quartel Geral. 

Sendo somente para o momento, coloco-me a disposição para quaisquer 

esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

hu 
José erinho Zica 

Presidente da Câghara Municipal de Dores do Indaiá — MG.


